
    

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, COM VISTAS À REALIZAÇÃO 
DA “SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO” NO ANO 
DE 2024 

   
 

  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.142.491/0001-66, com sede situada à Quinta Avenida, n° 750, Centro Administrativo 
da Bahia, na cidade de Salvador – BA, CEP 41.745-004, doravante designado MPBA, neste 
ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Pedro Maia Souza Marques; e do 
outro lado, 

 

A ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, associação sem fins 
lucrativos inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.041.124/0001-67, com sede na Rua Boulevard 
América, nº 59, Nazaré, na cidade de Salvador - BA, CEP 40050-320, a seguir denominada 
AMPEB, neste ato representada por seu Presidente, Marcelo Moreira Miranda; 

 

- CONSIDERANDO que a “Semana do Ministério Público” é um evento de integração e 
capacitação dos Membros do MPBA, com objetivo de oportunizar a reflexão coletiva 
acerca dos caminhos trilhados pela Instituição, com foco na discussão de temas 
institucionais relevantes, como forma de aprimorar e fortalecer a atuação ministerial, 
além de estimular a integração e possibilitar o debate institucional mais democrático e 
participativo, projetando mudanças positivas nas atividades desenvolvidas; 

 

- CONSIDERANDO que a AMPEB possui, dentre as suas finalidades, a promoção da 
unidade institucional, o estímulo ao debate de questões institucionais, o aprimoramento 
funcional, pessoal e jurídico de seus associados, inclusive com a realização e o estímulo à 
participação em conferências, congressos, seminários e congêneres; 

 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 14.634/2023, nos termos das 
cláusulas e condições seguintes:    
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
  
Constitui objeto deste Termo de Cooperação Técnica a conjugação de esforços para a 
realização do evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024, nos estritos termos 
definidos neste instrumento.  
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES  
  
Para a execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, os partícipes se obrigam ao 
cumprimento das ações a seguir discriminadas, bem assim daquelas que lhe sejam 
correlatas ou afins. 
  
I – Das Pretensões Comuns: 
 

a) Realizar o evento “Semana do Ministério Público” no ano de 2024; 
 

b) Somar esforços para o sucesso do evento; 
 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, tendo em vista a escorreita 
consecução do seu objeto; 

 
II - Caberá ao MPBA:  
  

a) Organizar e executar a “Semana do Ministério Público”, especialmente no tocante 
ao cumprimento da Programação Científica do evento; 
 

b) Convidar e confirmar a participação das autoridades para o evento “Semana do 
Ministério Público”; 

 
c) Administrar a logística de transporte de autoridades do evento “Semana do 

Ministério Público”; 
 

d) Disponibilizar sua infraestrutura física, logística e/ou de recursos humanos que 
eventualmente se faça necessária à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

e) Autorizar a aplicação da marca e/ou nome de patrocinador(es) captado(s) pela 
AMPEB em materiais e espaços físicos relativos ao evento, a incluir, conforme o 
caso, os materiais que contêm a programação do evento, painéis e banners de 
sinalização do evento, concessão de espaço(s) para possíveis ações promocionais 
durante o evento, concessão de espaço(s) para colocação de banner(s) 
promocional, autorização para colocação de material de divulgação nas pastas e 
citação do nome do patrocinador pelo mestre de cerimônia ou apresentador na 
solenidade de abertura do evento, dentre outros meios admitidos pelo Manual da 
Marca do MPBA. 
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III - Caberá à AMPEB:  
 

a) Buscar os patrocínios necessários à realização do evento “Semana do Ministério 
Público”; 
 

b) Administrar os custos gerais necessários para a realização do evento “Semana do 
Ministério Público”, com a utilização dos patrocínios obtidos, limitados a eles, 
salvo aqueles a serem custeados pelo MPBA por convenção das partes; 
 

c) Realizar as contratações de bens e serviços necessários à realização do evento 
“Semana do Ministério Público”, nos limites da alínea “b”, acima. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  
  
Serão responsáveis pelo acompanhamento do presente instrumento, o Centro de Estudos 
e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, e a Presidência da 
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia.  
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS HUMANOS E FINANCEIROS  
  
4.1 Os recursos humanos utilizados por qualquer dos partícipes nas atividades inerentes 
ao presente Acordo não sofrerão alterações na sua vinculação empregatícia e/ou 
funcional com as instituições de origem, às quais cabe responsabilizarem-se por todos os 
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes, 
inexistindo responsabilidade solidária. 
 
4.2 O presente Termo de Cooperação não envolve transferência de recursos financeiros 
entre os signatários. Cada um deverá arcar, mediante recursos próprios, com as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações que lhes foram conferidas por este 
instrumento, razão pela qual deixam de mencionar o valor dos recursos financeiros 
destinados a fazer frente às despesas e respectivas dotações orçamentárias.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser alterado a qualquer tempo, de comum 
acordo entre os partícipes, mediante Termo Aditivo, desde que não haja mudança do seu 
objeto.  
   
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA  
  
O presente Termo de Cooperação vigorará pelo período de 03 (três) meses, a contar da 
data da última assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por qualquer período, 
mediante formalização de termo aditivo.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO DISTRATO, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO  
  
O presente Termo de Cooperação poderá ser consensualmente distratado ou 
unilateralmente denunciado a qualquer tempo, sendo, na segunda hipótese, obrigatória a 
comunicação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Poderá, ainda, ser 
rescindido por descumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, ou quando 
houver fato ou disposição legal que o torne material ou formalmente inexequível.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
8.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, 
se comprometem a manter política de conformidade junto ao seu quadro de 
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados 
pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Termo de Cooperação Técnica, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal.  
 
8.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações 
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso 
esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), 
eventualmente compartilhadas na vigência do Termo de Cooperação Técnica, vedada sua 
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  
 
8.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base dedados a que se tenha acesso em 
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, 
ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de órgãos de controle, de decisões 
judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as hipóteses de exclusão da 
aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.  
 
8.4 Os dados pessoais obtidos a partir do Termo de Cooperação Técnica serão eliminados 
após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo 
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 
(“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  
 
8.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do 
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas 
no art. 48 da LGPD.  
 
8.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a 
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal 
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